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LEI N.º 1961/2023
De 06 de novembro de 2023.

“DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SALTO
DE PIRAPORA”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de
suas atribuições legais,

 FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga o seguinte:

Art. 1º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a promover
a venda, através de Leilão Público, nos termos da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de
1993, dos seguintes bens móveis, afetos ao patrimônio municipal:

LOTE 01
N°  195  RENAULT  DUSTER  ANO/MOD  2014,  PLACA  BPY7E37,  CHASSI:
93YHSR5P5EJ903162,  RENAVAM:  599337591,  MOTOR:  K4MM736Q017625,
cadastrado  no  patrimônio  25004012,  adquirido  em 20/12/2013;  no  estado  em que  se
encontra.

LOTE 02
N°  196  RENAULT  DUSTER  ANO/MOD  2014,  PLACA:  BPY7436,  CHASSI:
93YHSR5P5EJ904784,  RENAVAM:  599339373,  MOTOR  K4MD694Q121710,
cadastrado  no  patrimônio  25004013,  adquirido  em 20/12/2013;  no  estado  em que  se
encontra.  

LOTE 03
N°  181  SPACEFOX  ANO/MOD:  2012,  PLACA  BPY7423,  CHASSI:
9BWPB45Z5C4153175 RENAVAN: 160637 04,  MOTOR: CCRA27828 cadastrado no
patrimônio 25001898, adquirido em 21/08/2012; no estado em que se encontra.

LOTE 04
N°182  SPACEFOX  ANO/MOD:  2012,  PLACA  BPY7424,
CHASSI:9BWPB45Z9C4154183,  RENAVAN:  160637,  MOTOR:  CCR  N04129,
cadastrado  no  patrimônio  25001899,  adquirido  em 21/08/2012;  no  estado  em que  se
encontra.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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LOTE 05
Nº  -  103  Ônibus  Mercedes  bens  1620ano/mod.  1995/1996,  placa  BTS  8403,  Chassi
8AB384079SA116467,  motor  37699350298918,  RENAVAM  649160142,  cor
predominante branca, cadastrado sobre o patrimônio 08/131, adquirido em22/06/2001, no
estado em que se encontra. 

LOTE 06
N°  96  VW  Kombi  ano/  modelo  2000/2001  PLACA  BFW  7416  CHASSI
9BWGB07X11P001247, cor predominante branca, cadastrado sob o patrimônio 08/122
adquirido em 10/10/2000, no estado em que se encontra.

LOTE 07
Carreta Tipo gaiola para trator, cadastrado sobre o patrimônio 25002511, adquirido em
10/08/2012, no estado em que se encontra.

LOTE 08
Roçadeira  marca  tatu  para  trator,  cadastrado sobre  o  patrimônio  11/29,  adquirido  em
16/03/1995, no estado em que se encontra.

LOTE 09
Grade niveladora 24 xpo para trator, cadastrado sobre o patrimônio 11/31, adquirido em
28/08/1997, no estado em que se encontra.

LOTE 10
N° 161 Carreta Reboque prancha, cadastrado sobre o patrimônio 08/206, adquirido em
24/03/2010, no estado em que se encontra.

LOTE 11
Triturador de galho Lippel 1500 t, cadastrado sobre o patrimônio 25012743, adquirido em
04/06/2019, no estado em que se encontra.

LOTE 12
Maquina  extrusora  para  guias  e  sarjetas  IMB  400  ECONOMIC,  cadastrado  sobre  o
patrimônio 25010244, adquirido em 16/05/2017, no estado em que se encontra.

LOTE 13
 Vibro  acabadora  de  asfalto  rebocável  mod  VA500,  cadastrado  sobre  o  patrimônio
25007192, adquirido em 21/07/2015, no estado em que se encontra.

LOTE 14
Carreta  agrícola,  cadastrado  sobre  o  patrimônio  08/80,  adquirido  em  20/12/1990,  no
estado em que se encontra.
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LOTE 15
2 (duas) caçamba traseira para retroescavadeira. 

LOTE 16
Cortadora de piso compac mod. 200, cadastrado sobre o patrimônio 11/108, adquirido em
01/03/2006 no estado em que se encontra.

LOTE 17
Equipamento de jardinagem composto por 3 (três) roçadeiras manuais cadastradas sobre o
patrimônio 25001617, 25001618 e 25002893 todas no estado em que se encontram, mais
4 (quatro) sopradores de folhas cadastrado sobre o patrimônio 25006057, 25007292 e
25011157 e 25013230 todos no estado em, que se encontram.

LOTE 18
Sucata  de  Bens  inservíveis,  cadeiras  carteiras,  mobiliário  em  geral,  mais  parte  do
playground  cadastrado  sobre  o  patrimônio  25014267,  todos  no  estado  em  que  se
encontram. Relação em anexo.  

LOTE 19
Filtros automotivos em geral, contendo filtros de ar, filtros, hidráulicos, de transmissão,
lubrificantes, todos no estado em que se encontram. Relação em anexo.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar a
baixa do Patrimônio Público Municipal, relativamente aos bens inservíveis descritos pelo
art. 1º desta Lei, mediante alienação dos referidos móveis. 

Art. 3º - Os bens serão leiloados após a regular avaliação realizada por
Comissão especialmente designada para esse fim. 

Parágrafo único – A venda dos bens arrolados nesta Lei não poderá ser
por preço inferior ao valor da avaliação. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta 
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RELAÇÃO DOS BENS QUE COMPÕE O LOTE 17 PARA A REALIZAÇÃO DO
LEILÃO N.º 03/2023
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RELAÇÃO DOS BENS QUE COMPÕE O LOTE 18 PARA A REALIZAÇÃO DO
LEILÃO N.º 03/2023

Código Sistema Código de Fábrica Tipo Quantidade
13245 TR1037 AR 7
12767 TP1027 AR 13
12772 SRS6202 AR 7
12846 HD1029 AR 6
13129 ARL6090 AR 3
13162 ART6098 AR 16

**** RDAP-45 AR 5
13375 HLP8825 AR 2
12799 ARL5049 AR 5
13360 332/A9113 AR 4
13012 332/F8191 AR 2
12957 HLP4147 AR 32
12955 HL9620 AR 2
12815 TR1430 AR 2
12833 HP3403 AR 2
12960 HL2610 AR 5
13156 TR2202 AR 2
13366 TR1500 AR 1
12900 14840054 HIDRAULICO 5
12948 TH457 HIDRAULICO 4
12822 LB325 LUBRIFICANTE 9
13243 H11106/1 TRANSMISSÃ

O
5

12841 TCPH64 HIDRAULICO 9
13080 PH64 HIDRAULICO 4
12918 75327640 COMBUSTÍVEL 14
12884 PL519 LUBRIFICANTE 6
12826 REL812 COMBUSTÍVEL 2
12804 LB281 LUBRIFICANTE 9
12790 HIB517 HIDRAULICO 9
12978 310013 HIDRAULICO 19
12875 P20-HD TRANSMISSÃ

O
1

12785 P559000 LUBRIFICANTE 4
12839 *** HIDRAULICO 2

Salto De Pirapora, 06 de novembro de 2023. 
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LEI Nº 1962/2023
De 07 de novembro de 2023.

“Dispõe  sobre  denominação
de  ruas  do  Loteamento
Pacaembú Bandeiras 2,  e dá
outras providências”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art.  1º.  As  ruas  do  LOTEAMENTO  PACAEMBÚ
BANDEIRAS 2 passam a ser denominadas:

· Rua 1 como Rua Zilfa Rosa Custódio;
· Rua 2 como continuação da Rua Luiz Carlos Bueno

de Oliveira;
· Rua 3 como Rua Maria da Silva Inácio;
· Rua 4 como Rua Maria Angélica Carvalho Costa;
· Rua 5 como Rua Maria Conceição Camargo Vieira

(Maria Mineira);
·  Rua  6  como  Rua Gualberto  Machado Andrade

(Bertinho);
· Rua 7 como Rua Sidiney Dias Batista (Cidão Do

Posto);
· Rua 8 como Rua Walter Iauch;
· Rua 9 como Rua Miguel Antônio Soares Dini;
· Rua 10 como Rua Paulo Sérgio Vieira.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir de sua data

de publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
LEI Nº 1963/2023

De 07 de novembro de 2023.

“Estabelece  aos  hospitais
p ú b l i c o s  e  p r i v a d o s
instituírem  procedimentos
relacionados  a  humanização
do luto materno e parental”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º.  Esta lei estabelece aos hospitais públicos e
privados  instituírem  procedimentos  relacionados  à
humanização  do  luto  materno  e  parental  e  protocolos
visando  à  formação,  o  autocuidado  e  atualização  dos
profissionais de saúde.

Art.  2º.  Nos  casos  de  abortamento  espontâneos,
parturientes  de  fetos  natimortos\neomortos,  perdas
gestacionais  e  neonatais  serão:

I.  Aplicados  os  protocolos  específicos,  garantindo
respostas pragmáticas e humanas, quando da ocorrência
de perdas gestacionais e neonatais;

II. Oferecido acompanhamento psicológico à gestante
e ao pai desde o momento do diagnóstico, constatado em

exames  médicos  específicos,  e  durante  a  internação
hospitalar,  bem  como  no  período  pós-operatório;

III.  Encaminhamento  após  a  alta  hospitalar,  quando
sol ic i tado  ou  constatada  a  necessidade,  para
acompanhamento psicológico da mãe ou pai, que ocorrerá
na unidade de saúde da residência do enlutado, ou, em
caso de nesta não haver profissional habilitado, na unidade
de saúde mais próxima de sua residência;

IV. Comunicado pela equipe hospitalar a ocorrência de
perda gestacional ou neonatal às unidades de saúde locais,
as quais realizavam atendimento pessoal da gestante, para
que descontinuem as visitas do pré-natal,  para que não
haja  a  confecção  do  cartão  da  criança  e  evitem
questionamentos acerca de realização de exames e vacinas
de rotina de recém-nascidos;

V. Acomodação para o pré-parto de parturientes, cujo
feto  tenha  sido  diagnosticado  incompatível  com  a  vida
extrauterina, em ala separada das demais parturientes;

VI.  Oferta  de  leito  hospitalar  em  ala  separada  da
maternidade para mães de neomorto\natimorto ou óbito
fetal,  assim  evitando  maiores  constrangimentos  e
sofrimento  psicológico  às  mães  de  filhos  vivos;

VII.  Viabilizar  a  participação  do  pai,  ou  outro
acompanhante escolhido pela mãe, durante o parto para
retirada de natimorto;

VIII.  Oferecido  o  uso  de  pulseira  de  identificação  à
paciente  de  perdas  gestacionais  ou  neonatais,  com cor
específica, durante sua estadia no ambiente hospitalar;

IX.  Oportunizada  despedida  para  com  o  bebê
neomorto\natimorto;

X. Consultado os familiares sobre o desejo de guardar
alguma lembrança, como fotografia ou mecha de cabelo, e
viabilizar sua coleta;

XI.  Expedida  certidão,  constando a  data  e  local  do
parto, o nome escolhido pelos pais ao bebê natimorto, ou
de perda gestacional, bem como o carimbo da mão e do pé,
no caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito
no livro “C Auxiliar”, com o prenome da criança escolhido
pelos pais, sem indicação do nome de família (sobrenome),
seguido dos termos “natimorto de” e logo o nome da mãe
e, quando couber, o do pai, além de outros elementos que
couberem e com remissão ao do óbito;

XII. Possibilitar a decisão de sepultar o feto utilizando
funerária convencional, bem como escolher se haverá ou
não rituais fúnebres;

XIII. Vedado dar destinação às perdas fetais de forma
não condizente com a dignidade da pessoa humana, sendo
admitida a cremação ou incineração do feto.

Art.  3º.  Os  hospitais  públicos  e  privados  ficam
obrigados a instituírem protocolos visando à formação, o
autocuidado e a atualização de seus profissionais de saúde.

Art.  4º.  Aplicar-se-ão  as  seguintes  ações  para  a
sensibilização ao luto parental pelos profissionais da saúde
e sociedade em geral:

I. Viabilização da confecção de materiais informativos e
de  orientação  sobre  luto,  bem  como  sua  distribuição
gratuita à sociedade e aos profissionais da área de saúde;

II. Instituição do mês de fevereiro como o mês do luto
parental em Salto de Pirapora, garantindo uma campanha
de sensibilização da sociedade nos meios de comunicação;
e
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III.  Autorização de iluminação de prédios públicos e
privados  para  destacar  a  mobilização  do  luto  parental,
desde que solicitado previamente ao órgão competente,
mediante  ofício,  por  alguma  instituição  ligada  ao  luto
parental;

IV. Realização de convênios entre estado e instituições
do terceiro setor, que trabalham com luto parental, para
oferecimento de fóruns, jornadas, palestras, ou capacitação
de  profissionais  de  saúde  para  acolhimento  aos  pais
enlutados  ainda no hospital  visando atualizar  e  orientar
estes sobre os comportamentos e procedimentos quanto ao
trato com as mães que perderam filhos, como por exemplo,
meios  de  dar  a  notícia  da  morte  do  filho  e  orientações  a
respeito de grupos de apoio;

V.  Poderão  ser  elaboradas  carti lhas  sobre  a
humanização ao luto parental, que será entregue quando
houver  juntamente  com  a  documentação  hospitalar  no
momento da alta.

Art.  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

PORTARIA Nº 12.787/2023
De 31 de outubro de 2023.

“INSTITUI  E  NOMEIA  OS
MEMBROS  DA  COMISSÃO
PARA SELEÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO DO CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 008/2023”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS ,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  os  membros  da  Comissão  para

seleção  do  plano  de  trabalho  de  Organização  Social
qualificada, para o Chamamento Público nº 008/2023:

I – Daniela Torres Pavão Rodrigues;
II – Angela Maria de Assunção Silveira;
III – Michelle Jasmineiro Borges da Cunha.
Art. 2º - Esta Portaria produz efeitos imediatos desde a

data abaixo exarada.
Salto de Pirapora, 31 de outubro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.788/2023
De 06 de novembro de 2023.

“Exonera  funcionário  a
pedido”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  a  pedido  o  Sr .  OSNY  DE

ALBUQUERQUE  SOARES,  por tador  do  RG  nº
34.XXX.XX6-7  e  CPF  nº  32X.XXX.XXX-95,  que  vinha
exercendo o cargo efetivo de ELETRICISTA, a partir desta
data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA n.º 12.789/2023
De 06 de novembro de 2023.

“Exonera  funcionária  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária por tempo de contribuição a Sra. NILDA ROSA
MENDES GUILHERME, portadora do RG nº 29.XXX.XXX-3
e CPF nº 24X.XXX.XXX-98, ocupante do cargo efetivo de
Serviços Gerais, conforme Portaria nº 029/2023, de 01 de
novembro de 2023, da Fundação Pública da Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  contando seus efeitos a partir  do dia 01 de
novembro de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................
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